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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL
	Assessoria Jurídica. 


LEI N.º 4.614/2017 
DE 19 DE SETEMBRO



ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 67 DA LEI MUNICIPAL 2.332/2002, A NOMENCLATURA DO CAPITULO II, E A TABELA “X” DA REFERIDA LEI, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, ouvido o plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1° - 	Fica alterado a nomenclatura do Capítulo II, e o art. 67 da Lei Municipal 3.332/2002, que passa a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO II
DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

SEÇÃO I
Da Incidência
Art. 67 - A taxa de coleta de lixo é devida pelo proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou seu possuidor a qualquer título, cuja zona seja beneficiada, efetiva ou potencialmente, pelo respectivo serviço.
		§ 1º - Considera-se para fins incidência da taxa de lixo;
1. cada unidade autônoma predial conforme destinação dada pela Tabela X, e quando as mesmas forem conjugadas a que representar maior alíquota;
1. o terreno baldio;
1. pela efetiva ou potencial disponibilização do serviço, independentemente do imóvel estar no cadastro de IPTU.

§ 2º - O Município poderá regulamentar por Decreto o que for necessário para discernir eventuais dúvidas na incidência do tributo.

TABELA X

		DISCRIMINAÇÃO
	VRM

	
	Por ano 

	COLETA DE LIXO, por ano
	 
	 
	 
	 
	 

	1 - Unidades prediais 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	1.1 - Bares e Restaurantes
	 
	 
	 
	1,89

	 
	1.2 - Residencial
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	1.2.1 - até 100 m² de área construída
	 
	1,58

	 
	
	1.2.2 - acima de 100 até 200 m² de área construída
	 
	1,89

	 
	
	1.2.3 - acima de 200 até 300 m² de área construída
	 
	2,27

	 
	
	1.2.4 - acima de 300 m² de área construída
	 
	2,72

	 
	1.3 - Comercial, Industrial, Serviços e outros
	 
	 
	 

	 
	
	1.3.1 - até 200 m² de área construída
	 
	1,58

	 
	
	1.3.2 - acima de 200 até 400 m² de área construída
	 
	1,89

	 
	
	1.3.3 - acima de 400 até 600 m² de área construída
	 
	2,27

	 
	
	1.3.4 - acima de 600 m² de área construída
	 
	2,72

	2 - Unidades territoriais
	
	
	
	
	
	 

	 
	2.1 - Terrenos baldios
	 
	 
	 
	 
	0,42



Artigo 2º - 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO, 19 DE SETEMBRO DE 2017.

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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